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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 

 
01. PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu 
PREGOEIRO, designado pela Portaria  nº 390/2020, comunica aos interessados que está 
promovendo o Processo Licitatório de nº. 40/2021, na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 13/2021, 
com adjudicação por item, conforme dispõe a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93, Decreto Federal  nº 10.024/2019 e suas alterações posteriores, vigente e 
pertinente à matéria, bem como as condições a seguir estabelecidas. A sessão pública será realizada no 
site www.portaldecompraspublicas.com.br com início às 09:00 HORAS DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 
2021, iniciando-se a Sessão Pública mesmo horário e local. 

 
 
02. OBJETO  
 

2.1. A presente licitação tem por objetivo a “AQUISIÇÃO DE 01 CAMINHÃO COM A 
FINALIDADE DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE, 
CONFORME PROPOSTA DE TRABALHO, ATRAVES DE RECURSOS DA EMENDA ESPECIAL Nº 
2021/3235000-6  E RECURSOS PRÓPRIOS”, conforme descrição abaixo: 

 
Item Quanti-

dade Unidade Descrição 

01 01 Unidade 

Caminhão novo, zero quilometro, de fabricação nacional, motor diesel, ano 
de fabricação 2021/2022, direção hidráulica, tração mínima 6 X 2, 6 
marchas a frente e 01 a ré, freios a ar total ou ABS, potência mínima 256cv, 
ar condicionado, rádio,  equipado com caçamba basculante com capacidade 
para 10m³, com chapa lateral em aço com espessura mínima de 4,70mm, 
chapa inferior e assoalho em aço com espessura mínima de 6,30mm, com 
sistema de pistão traseiro 

 
2.2. A aquisição do equipamento será utilizado para complementar a frota municipal. 
 
2.3. O equipamento será adquirido através de recursos próprios e da Emenda Especial nº 

2021/3235000-6, que entre si celebram a União e o Município de Irineópolis. 
 
2.4. O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega do objeto, 

inclusive frete, entre outros, que deverá ser entregue na Secretaria da Infraestrutura, sito a Rua Rio 
Grande do Sul, nº 421 – centro – Irineópolis/SC.  

 
2.4. Somente poderão participar da sessão Pública, as empresas que apresentarem propostas 

através do site descrito no preâmbulo do edital; 
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2.5. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 
2.6. Compete à licitante fazer um minucioso exame do Edital e das condições de prestação 

dos serviços/compras,  podendo apresentar, por escrito, à Comissão de Licitações, todas as 
divergências, impugnações, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou 
esclarecimento até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura. 

 
03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO 
 

3.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as licitantes  que: 
3.1.1 – desempenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
3.1.2 – atendam as exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive quanto a 

documentação requerida. 
3.1.3 – todas as pessoas jurídicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Irineópolis, e ainda 

as que se cadastrarem, desde que atendam aos requisitos exigidos neste edital. 
 
3.2 – Não será admitida  nesta  licitação a  participação de  empresas: 
3.2.1 – Concordatárias  ou em processo de  falência, sob concurso de credores  em 

dissolução  ou em  liquidação; 
3.2.2 – Que  estejam com o  direito  suspenso de  licitar e contratar com  o Ministério da  

Justiça ou  com a  Administração  Publica, ou  que  tenham  sido declaradas  inidôneas  para  licitar  
ou  contratar  com a  Administração Publica; 

3.2.3 – Que  estejam  reunidas  em consórcio  e sejam  controladoras  coligadas  ou 
subsidiárias  entre  si,  ou  ainda, quaisquer  que  seja  sua  forma de  constituição; 

3.2.4 – Estrangeiras  que  não  funcionem  no país; 
3.2.5 – Empresa declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas 
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública no âmbito do 
Município de Irineópolis, Santa Catarina 

3.2.6 – Parlamentares de qualquer esfera do poder público; 
3.2.7 - Agentes políticos e servidores públicos do Município de Irineópolis, Estado de Santa 

Catarina. 
 

04. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 

4.1 – Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

4.1.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

4.1.2 – O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.2  – O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Porto União, promotor da 
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licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4.3 – Se a empresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e desejar 
usufruir dos benefícios da LC 123/06, deverá obrigatoriamente no ato do credenciamento apresentar 
Prova de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de Certidão 
da Junta Comercial do Estado, de acordo com artigo 8º da Instrução Normativa nº 103/2007, de 
30/07/2007. 

4.4 - A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar 
algum documento quanto a regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar 
Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, (devidamente 
assinada pelo representante da empresa), JUNTO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,  
sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
     
  05. DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

5.1 – A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, valor unitário e valor total de 
cada item, e demais informações necessárias, até o horário previsto no PREÂMBULO deste Edital. 
  5.1.1 –A proposta de preços será formulada e enviada em formulário 
específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 5.2 – O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome, no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 
 5.3 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico. 
 5.4 – Os itens de propostas que eventualmente não correspondam às especificações contidas 
no ANEXO “I” deste Edital serão desconsiderados.  
 5.5 – Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismos e com até DUAS casas 
decimais após a vírgula, levando em consideração os valores MÁXIMO admitidos, constantes do 
Anexo I deste Edital; 
b) Proposta de preço cadastrada com valor acima do VALOR MÁXIMO será ACEITA para 
participação dos lances, porém ao encerrar a fase de lance os itens que estiverem com VALOR 
ACIMA DO MÁXIMO ADMITIDO EM EDITAL serão abertos para negociação, caso o valor 
permaneça acima do VALOR MÁXIMO admitido o item será CANCELADO; 
c) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências editalícias; 
d) Citar a MARCA E MODELO do produto cotado; 
e) Deverá ser juntada à proposta, a Ficha Técnica do Equipamento, onde deverão constar todas as 
informações referentes ao objeto. 
f) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 
administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e 
feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente 
Licitação; 
g) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a 
partir da data da sessão. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de 
vencimento. 
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  5.6 – Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
  06. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
 

6.1 – O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 
 
07 – FORMULAÇÃO DE LANCE SE NEGOCIAÇÃO 
 

7.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto. 
7.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances 
de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
no sistema. 

7.5. A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior a R$0,01 (um centavo) e 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

7.6. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

7.7. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito 
da classificação final. 

7.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

7.9. A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente prorrogada 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 
inicialmente previsto. 

7.10. A prorrogação automática de que trata o subitem anterior terá duração de 02 (dois) 
minutos, período este que será renovado sucessivamente sempre que houver lances antes de seu 
término, inclusive lances intermediários. 

7.11. Caso não sejam ofertados novos lances no prazo de 02 (dois) minutos, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 

7.12. Encerrada a sessão pública, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa e em prol da 
consecução do melhor preço, admitir o reinício da fase de lances. 

7.13. As propostas de licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 
preço, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.14. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada nos termos do 
subitem acima terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos –controlados pelo sistema –
contados após a comunicação automática para tanto. 

7.15. Caso a licitante classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
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licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrarem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.16. O disposto no subitem acima somente será aplicável quando a melhor proposta final 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.17. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização 
de eventual diligência 

7.18. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local 
onde será dado prosseguimento à sessão pública; 

7.19. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 
eletrônico permanecer  acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados; 

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.21. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, 
não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.23. Após ser declarado vencedor, o proponente deverá elaborar planilha de PROPOSTA 
DE PREÇOS READEQUADA e encaminhar devidamente assinada (assinada de forma digital) 
juntamente com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

 
8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

8.1 – Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
8.2 – Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o licitante 

vencedor desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a sua habilitação na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.3 – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em 
razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante declaração 
expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como 
condição necessária para adjudicação do objeto. 

8.3.1 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 
 
9. HABILITAÇÃO 
 
9.1. Habilitação Jurídica: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 
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 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou 

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício, com as alterações. 
 
b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da         
Qualificação devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital. 
 
c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em 
qualquer das condições impeditivas, de acordo com o modelo constante no Anexo VII deste 
Edital, especificando: 
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 
quer por outro motivo igualmente grave,  no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
9.2. Regularidade Fiscal: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União – Certidão Negativa (ou 

Positiva com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF nº 358, de 05/09/2014, 
alterada pela Portaria MF nº 443, de 17/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na 
forma da Lei -Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa); 

f) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho. 
 
9.3. Qualificação Econômico-financeira: 
 
a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca da sede 

da proponente, emitida a, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos 
envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93.ATENÇÃO: caso a 
proponente tenha sede no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar a certidão emitida 
tanto pelo sistema “SAJ”, quanto pelo sistema “eproc”, ambos do Poder Judiciário de 
Santa Catarina.  

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma das 
Leis Federais nº 6.404/76 e nº 10.406/2002,que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente,quando encerrados a 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro indicador que o venha substituir. Devendo estar 
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incluídas as notas explicativas, termo de abertura e termo de encerramento, fazendo parte 
integrante do balanço. 
Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo contador. 
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante a 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 
As Microempresas e as empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto neste item, 
devendo apresentar,o Balanço de Abertura ou o ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente registrado. 
Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
- publicados no Diário Oficial; ou 
- publicados em Jornal; ou 
- por cópia ou fotocópia autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente; ou 
- por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
Encerramento; ou 
- apresentação do recibo de entrega de escrituração contábil digital (Sped). 
Os documentos relativos ao item “b” deverão ser apresentados contendo assinatura do representante 
legal da empresa proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão de Imprensa Oficial, 
devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação, ou ainda 
apresentação do recibo de entrega de escrituração contábil digital (Sped). A indicação do nome do 
Contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC são 
indispensáveis. 
A capacidade financeira da empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores: 
Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte: 
 
                    Ativo Circulante 
LC =            ______________ 
                    Passivo Circulante 
 
Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os 
seguintes requisitos: 
 
LC maior ou igual a 1,00 (um) 
 
Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualificação-
Econômico-Financeira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida 
pela concorrente não terá qualquer influência na sua classificação final. 
 
A proponente deverá trazer o cálculo pronto demonstrando sua Liquidez Corrente. 
Referido cálculo será auditado e conferido pelo departamento competente do Município, 
sendo que em caso de inexatidão, a pena será a inabilitação. 
 

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço de abertura 
publicados em jornal ou autenticação na Junta Comercial da sede ou domicílio do proponente. 
 
9.4. Qualificação técnica 
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a) A proponente deverá comprovar que possui instalada, de acordo com a marca 
proposta para a venda, numa distância máxima de 600km (seiscentos quilômetros), do 
Município de Irineópolis (SC), no mínimo 05 (cinco) concessionárias que contem com 
serviço de assistência técnica total/completa.  

b) A proponente deverá comprovar que possui concessionária, que conte com serviço de 
assistência técnica total/completa (mão de obra especializada e peças para reposição), 
numa distancia máxima de 300km (trezentos quilômetros) do Município de 
Irineópolis/SC.  

c) Atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente já forneceu produtos da mesma natureza. 

d) A proponente deverá apresentar declaração do fabricante que fornecerá plano de revisão 
gratuito, até o limite de 1.000 (mil) horas de uso.  

e) Declaração que as despesas com serviços (mão de obra, deslocamento e peças dentro do 
prazo de garantia) de revisões periódicas do equipamento, conforme determinação do 
fabricante (troca de filtros, lubrificantes e mão de obra, etc.), pelo prazo mínimo de 1.000 
horas de uso, será de responsabilidade da proponente.  

f) Declaração, firmada sob as penas da lei, de que o equipamento possui garantia total pelo 
prazo de 12 meses. 

 
9.5. Para intimações, quando necessário, as licitantes deverão apresentar uma declaração, 
apresentando seu telefone/fax de contato e endereço eletrônico, bem como o nome da pessoa 
responsável pelo recebimento das informações, apresentando-o no envelope nº 01 – 
documentação. Através de um ou de outro far-se-à intimação dos atos, considerando os 
licitantes intimados. 
 
9.6. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 Anos e de qualquer trabalho a menores de 
16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (conforme modelo constante do 
Anexo V do Edital). 
 
9.7. A proponente Microempresa, Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum documento 
quanto à regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar Declaração de que 
cumpre com a habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06 (devidamente assinada pelo 
representante da empresa), JUNTO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, sob pena de 
preclusão dos direitos estabelecidos pela Lei complementar nº 123/2006. 
 
9.8. Os documentos de habilitação  poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada 
por qualquer processo, sendo por tabelião de notas, pelos membros da  Comissão de Pregão, pelo 
responsável da   Coordenadoria  de  Licitações  da  Prefeitura,  ou por publicação em Órgão de 
Imprensa Oficial. O Pregoeiro fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões 
emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las.  

 
9.10.1. A CÓPIA AUTENTICADA NOS TERMOS DA LEI 13.726/2018, 

ACOMPANHADA DE DECLARAÇÃO DE QUE TODOS OS DOCUMENTOS CONSTANTES 
DO PROCESSO LICITATÓRIO 40/2021 SÃO LEGÍTIMOS, SOB AS PENAS DO ART. 299 DO 
CÓDIGO PENAL, NO CASO DE CONTER CONTEÚDO FALSO – MODELO SUGESTIVO 
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CONSTANTE DO ANEXO X DESTE EDITAL, sendo que os mesmos deverão ser 
“ANEXADOS” em campo próprio diretamente no portal onde será realizado o pregão eletrônico 
(portaldecompraspublicas.com.br). 

 
9.11. Os documentos “assinados” pelos responsáveis legais ou seus representantes deverão ser 
OBRIGATORIAMENTE “assinados de forma digital” caso sejam “ANEXADOS NO PORTAL”. 
 
9.12. OS DOCUMENTOS DOS PROPONENTES DECLARADOS VENCEDORES DO 
CERTAME PODERÃO SER ANEXADOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS ATÉ AS 17 
HORAS DO DIA SEGUINTE AO ENCERRAMENTO DOS LANCES. DOCUMENTOS 
SOLICITADOS POSTERIORMETE (EM CASO DE DESCLASSIFICAÇÃO/INABILITAÇÃO 
DE PROPONENTES TERÃO O MESMO PRAZO, OU SEJA, ATÉ AS 17 HORAS DO DIA 
SEGUINTE). 
 
9.13. Caso o proponente opte pelo envio da Documentação Física, os mesmos deverão ser apresentados 
em via original ou CÓPIA AUTENTICADA NOS TERMOS DA LEI 13.726/2018, ACOMPANHADA DE 
DECLARAÇÃO DE QUE TODOS OS DOCUMENTOS CONSTANTES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
25/2021 SÃO LEGÍTIMOS, SOB AS PENAS DO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL, NO CASO DE 
CONTER CONTEÚDO FALSO – MODELO SUGESTIVO CONSTANTE DO ANEXO X DESTE 
EDITAL, ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Irineópolis, situado na Rua Paraná, nº 
200, Centro, Irineópolis, Santa Catarina, CEP 89440-000. O envio deverá ser efetuado no horário limite até 
AS 17 H DO DIA SEGUINTE AO ENCERRAMENTO DOS LANCES. DOCUMENTOS SOLICITADOS 
POSTERIORMETE (EM CASO DE DESCLASSIFICAÇÃO/INABILITAÇÃO DE PROPONENTES 
TERÃO O MESMO PRAZO, OU SEJA, ATÉ AS 17 HORAS DO DIA SEGUINTE), em envelope lacrado e 
rubricado, para ser protocolizado, contendo as seguintes indicações no seu anverso: 
 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
AO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 40/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021  
RAZÃO SOCIAL EMPRESA - ............................................................. 
CNPJ - ............................... 
ENDEREÇO - ......................... 
TELEFONE/EMAIL - .............................. 

 
FAVOR NÃO ENCAMINHAR DOCUMENTAÇÃO VIA CARTA SIMPLES DEVIDO A DEMORA 
NO RECEBIMENTO, ACARRETANDO ASSIM O ATRASO NO PROCESSO LICITATÓRIO. 
 
9.14. Quando do recebimento da documentação serão verificados ainda pela pregoeira e equipe de apoio 
consulta aos seguintes cadastros: 
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas –CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes) mantido pela Controladoria-Geral da União; 
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II- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
III - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da Lei n° 8.429, de 1992 e Lei Federal 12.846/2013; 
 
IV – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação; 
 
V– As consultas serão impressas e anexadas junto ao credenciamento. 

 
10 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1 – As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes 
da data fixada para o término do recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário 
eletrônico. 

10.1.1 – Caberá o Pregoeiro, receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos, conforme Art. 17, II do Decreto 10.024/2019. 

10.1.2 – Deferida a impugnação contra o ato convocatório, poderá ser designada nova data 
para a realização do certame. 

 
11 –RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1 – Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos,durante o qual, 

qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recorrer. 

11.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 

11.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente,  sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

11.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias para: 

11.5.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

11.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
11.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 

(cinco) dias úteis para decidir. 
11.5.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dosatos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 
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11.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 
12. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

12.1. O objeto ora licitado  deverá ser entregue de acordo com solicitação feita pelo 
Município de Irineópolis, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. A entrega deverá ser  
diretamente no Parque de Máquinas da Secretaria Municipal da Infraestrutura, no endereço Rua Rio 
Grande do Sul, nº 421, Centro, Irineópolis, Estado de Santa Catarina, livre de frete e descarga. 

 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega do objeto licitado, 
mediante emissão do respectivo documento fiscal, e liberação do convênio. 

13.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo 
licitatório e o número do respectivo contrato. 

13.3. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de 
Regularidade do FGTS e CND Federal. 

13.4. O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

13.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 

14.1 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital, serão 
adquiridas com recursos próprios, por conta da dotação:  
    
   Projeto Atividade 2.018: 
 

 4.4.90.00.00.00.00.0100 (147) – Aplicações Diretas (Manutenção do Transporte 
Rodoviário); 

 4.4.90.00.00.00.00.0176 (391) – Aplicações Diretas (Manutenção do Transporte 
Rodoviário); 

 
15. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
 

15.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será 
contado a partir da data da sessão de abertura. Na contagem do prazo, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16. ADJUDICAÇÃO 
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 16.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de  Irineópolis convocará o 
adjudicatário para assinar o Contrato em até 03 (três) dias úteis.   
 
   63.2 – O município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar 
a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 
 
 16.3 – Decorrido o prazo estabelecido no item  16.1, dentro do prazo de validade da proposta, 
e não comparecendo à Prefeitura, o proponente convocado para a assinatura da Ata, será havido 
como desistente, ficando sujeito às sanções aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
 16.3.1 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
 16.3.2 – Impedimento de contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 16.3.3. – A multa de que trata o item 13.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa 
prévia do interessado no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
17. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
17.1 – Fornecer e instalar o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
 
17.2 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos vendidos; 
 
17.3 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
 
17.4 – Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor  do contrato. 
 
17.5 – Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 
 
17.6 – Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital; 
 
17.7 - A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se  a realizar a entrega do 
objeto em compatibilidade com este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as 
obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento 
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as 
obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. É responsável também 
em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante 
e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou 
irregularidades cometidas na execução do contrato; 
 
17.8 - A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do 
objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos necessários. 
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17.9 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do 
mesmo. 

 
17.10 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributários, fiscais e comerciais. 
 
18. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO 
 

18.1 – Atestar nas Notas Fiscais e/ou Faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
18.2 – Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso; 
18.3 – Prestar a empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato; 
18.4 – Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega dos produtos e da nota fiscal 

no setor competente; 
18.5 – Notificar, por escrito, à empresa a aplicação de qualquer sanção. 

 
19. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 

19.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
20. PENALIDADES 
 

20.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  
 Advertência; 
 Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 5 (cinco) anos; 
 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade 
poderá abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos. 

 Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 
 
21. REAJUSTE 
 

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 
consolidada. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 



 
Prefeitura Municipal de Irineópolis 

CNPJ 83.102.558/0001-05 
 
 
 

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000. 
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@ irineopolis.sc.gov.br 

 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  40/2021 – PREGÃO ELETRONICO Nº  13/2021 – AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL Página 14 de 32 

22.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente pregão. 
 
22.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
22.3 – O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual ser assinada pelo pregoeiro, equipe de 
apoio. 
 
22.4 – Recomenda-se aos proponentes estejam logados, com antecedência de 15 (quinze) minutos 
do horário previsto. 
 
22.5 – Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão 
ser obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone – 47-3625-1111; 47-3625-1112, no 
horário comercial. 
 
22.6 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.7 – No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 
a) adiada a sua abertura; 
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação; 
 
22.8 – Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo 
Departamento de Licitações e pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, obedecida a 
legislação vigente. 
 
22.9 – Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos 
e condições fixados neste edital. 
 
22.10 - Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará 
aceitação das condições estabelecidas neste edital. 
 
22.11 - Os itens que não atenderem as exigências do edital serão devolvidos para a empresa 
fornecedora, a qual deverá retirá-los no local em que se encontram armazenados e promover a 
substituição dos mesmos no prazo máximo de 24 horas. 
 
22.12 - O Município de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos: 
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto (total ou parcial)  da presente licitação de acordo com a 
sua disponibilidade financeira, sem que caiba à Contratada direito de indenização; 
b) anular ou revogar a presente licitação, nos termos do artigo 49 da lei n.º 8.666/93 atualizada; 
 
22.13 - Informações fornecidas verbalmente por servidores pertencentes a Prefeitura não serão 
consideradas como motivos para impugnações. 
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22.14 -  Não serão admitidas a esta licitação pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de licitar, 
bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 
 
22.15 – É proibido a participação de cooperativas no procedimento licitatório. 
 
22.16 – Para dirimir quaisquer dúvidas questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito 
o Foro da Comarca de Porto União – SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  
 
22.17 – É facultado o Pregoeiro, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
22.18 – A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da lei n. 8.666/93. 
 
22.19 -A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 
pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93. 
 
22.20 – Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 
Irineópolis. 
 
22.21 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 
 
22.22 –As decisões da (o) Pregoeira (o) serão comunicadas mediante publicação no site oficial da 
plataforma onde é realizada a sessão do Pregão Eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br) 
quanto ao resultado de:  

a)julgamento deste Pregão;  
b) recursos porventura interpostos. 

 
22.23 - Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
 ANEXO I –  Preços Máximos Admitidos ; 
 ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 ANEXO III – Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação; 
 ANEXO IV – Modelo de  Proposta  de Preços 
 ANEXO V - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal; 
 ANEXO VI – Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital; 
 ANEXO VII – Modelo de Declaração;  
 ANEXO VIII  – Minuta do contrato; 
 ANEXO IX - Modelo de Declaração de que não possui em seu Quadro Societário 

Parlamentares de Qualquer Esfera do Governo; 
 ANEXO X – Modelo de Declaração de que todos os documentos são legítimos e autênticos; 
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 ANEXO XI - Modelo de Declaração de recebimento de empenho. 
 

Aprovo o Edital. 
 
Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02 e 8.666/93. 
 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOM – Diario 
Oficial dos Municípios, DOU – Diário Oficial da União; DOE – Diário Oficial do Estado - 
Jornal de Circulação Estadual, Jornal O Iguassu – jornal de circulação regional, Jornal A 
Noticia, jornal de circulação Estadual; - afixado no Mural Público Municipal – Imprensa Oficial 
do Município de Irineópolis (Lei nº 1.018/01, de 11/04/2001) e no site oficial do Município: 
www.irineopolis.sc.gov.br   
 
Irineópolis(SC), 23 de agosto de 2021. 
 
 
 

RODRIGO ANTONIO JURCK 
Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO I 
 

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 

 
 

Item Quanti
dade 

Unida
de Descrição 

Valor 
máximo 

unitário R$ 

Valor máximo 
total R$ 

01 01 Un 

Caminhão novo, zero quilometro, de 
fabricação nacional, motor diesel, ano de 
fabricação 2021/2022, direção hidráulica, 
tração mínima 6 X 2, 6 marchas a frente e 
01 a ré, freios a ar total ou ABS, potência 
mínima 256cv, ar condicionado, rádio,  
equipado com caçamba basculante com 
capacidade para 10m³, com chapa lateral 
em aço com espessura mínima de 4,70mm, 
chapa inferior e assoalho em aço com 
espessura mínima de 6,30mm, com sistema 
de pistão traseiro 

471.500,00 471.500,00 

TOTAL R$ 471.500,00 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 

 
 
 
 Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da 
Cédula de Identidade n.º _________________ e CPF sob n.º ____________________, a participar 
da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Irineópolis - SC, na modalidade Pregão 
Eletrônico n.º ......./............., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem como formular 
propostas, recorrer  e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 
 
 

_____________, em ____ de ______  
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Credenciante 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 
 
 

 
 

 DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento 
licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO n.º .........../............., que esta empresa atende plenamente os 
requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 
09 do edital convocatório. 
 
 
 
 

_____________, em ____ de ______  
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 

  
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento de ........................................................,   objeto da presente 
licitação, modalidade Pregão Eletrônico n.º ........../..........., acatando todas as estipulações consignadas: 
 

Item Quanti-
dade 

Uni-
dade Descrição Marca 

Valor 
máximo 

unitário R$ 

Valor máximo 
total R$ 

01 01 Un 

Caminhão novo, zero quilometro, de 
fabricação nacional, motor diesel, ano 
de fabricação 2021/2022, direção 
hidráulica, tração mínima 6 X 2, 6 
marchas a frente e 01 a ré, freios a ar 
total ou ABS, potência mínima 256cv, 
ar condicionado, rádio,  equipado com 
caçamba basculante com capacidade 
para 10m³, com chapa lateral em aço 
com espessura mínima de 4,70mm, 
chapa inferior e assoalho em aço com 
espessura mínima de 6,30mm, com 
sistema de pistão traseiro 

 

  

TOTAL R$  
 
Valor  total da proposta R$ ________ ( ________________________________). 
 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete,  fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação. 
Declaramos que o item  ofertado atende à todas as especificações descritas no edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-
limite para a entrega dos envelopes). 
 
PRAZO DE ENTREGA: __________________________________________________________ 
   (conforme edital). 
 
PRAZO DE  GARANTIA DO OBJETO: .................................. 
_____________________________________ 
DATA: 
  ____________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

 

 
 
Carimbo do cnpj 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 
 
 
 
 
 

........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu 
representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 
27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva:  
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 
 
 
 _______________________________________________ 
 data 
 
 
 
 
 
 
 _______________________________________________ 
 Representante Legal 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 

 
 
 
 
 
 
 
Ref.: Procedimento Licitatório n.º ............... 
Modalidade Pregão Eletrônico nº ............ 
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente __________________________, declara 
concordar com os termos da Licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º .........., supramencionado e 
dos respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido 
às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o(s) fornecimento(s) 
previsto(s). 
 
O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com 
a decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital. 
 
Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 
2.º e Artigo 97 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
 

Local, _____ de ____________________ de 2021. 
 
 

(carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 

 
 
 
 
   Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n.º ..........., instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Irineópolis, que não incorremos em qualquer das condições impeditivas, conforme abaixo 
discriminado: 
 

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 
quer por outro motivo igualmente grave,  no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
 
 
 
 
   Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 

...................................., em..............de.............................de 2021. 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO   
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 

                                                      
 
Contrato de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Irineópolis e a empresa..................................... 
 

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 
83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabelecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., 
neste ato representado pelo Senhor Rodrigo Antonio Jurck, brasileiro, solteiro, no exercício do Cargo de 
Secretário da Administração e Finanças, residente e domiciliado na localidade de Campo do Meio, interior 
do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º  089.370.669-80 e portador da cédula de 
identidade n.º  5.064.770-SSP/SC,  de acordo com a Portaria nº 057/2021 de 25 de janeiro de 2021, de ora 
em diante denominado de Contratante e de outro lado a empresa _____., Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º ____, com sede a rua _______, de ora em diante denominada 
de Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal  nº 10.024/2019 e legislação pertinente, assim como pelas 
condições do Procedimento de Licitação nº 40/2021,  modalidade Pregão Eletrônico n.º 13/2021, 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
 O presente contrato tem por objetivo a “AQUISIÇÃO DE 01 CAMINHÃO COM A 

FINALIDADE DE PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE, 
CONFORME PROPOSTA DE TRABALHO, ATRAVES DE RECURSOS DA EMENDA ESPECIAL 
Nº 2021/3235000-6  E RECURSOS PRÓPRIOS”, conforme descrição abaixo: 

 

Item Quanti
dade 

Unida
de Descrição Marca 

Valor 
máximo 

unitário R$ 

Valor 
máximo total 

R$ 

01 01 Un 

Caminhão novo, zero quilometro, de 
fabricação nacional, motor diesel, ano de 
fabricação 2021/2022, direção hidráulica, 
tração mínima 6 X 2, 6 marchas a frente e 01 
a ré, freios a ar total ou ABS, potência 
mínima 256cv, ar condicionado, rádio,  
equipado com caçamba basculante com 
capacidade para 10m³, com chapa lateral em 
aço com espessura mínima de 4,70mm, 
chapa inferior e assoalho em aço com 
espessura mínima de 6,30mm, com sistema 
de pistão traseiro 

 

  

TOTAL R$  
 

 A aquisição do equipamento será utilizado para complementar a frota municipal. 
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 O equipamento será adquirido através de recursos próprios e da Emenda Especial nº 2021/3235000-6, que 

entre si celebram a União e o Município de Irineópolis. 
 

 O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega do objeto, inclusive frete, entre outros, 
que deverá ser entregue na Secretaria da Infraestrutura, sito a Rua Rio Grande do Sul, nº 421 – centro – 
Irineópolis/SC.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 

Pela entrega do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a  CONTRATADA, o 
valor total de R$ ..............(............). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega , mediante emissão do 

respectivo documento fiscal. 
No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo 

licitatório e o número do respectivo contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO 
  
 A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma direta, não podendo a contratada, de 
forma alguma, sem anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO 
 

As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital, serão 
adquiridas com recursos próprios, por conta da dotação:  
    
   Projeto Atividade 2.018: 
 

 4.4.90.00.00.00.00.0100 (147) – Aplicações Diretas (Manutenção do Transporte 
Rodoviário); 

 4.4.90.00.00.00.00.0176 (391) – Aplicações Diretas (Manutenção do Transporte 
Rodoviário); 

 
CLÁUSULA SEXTA  - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 
  Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que 
justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, de 
21.06.1993, consolidada. 

 
CLÁUSULA SETIMA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
O objeto ora licitado  deverá ser entregue de acordo com solicitação feita pelo Município de 

Irineópolis, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. A entrega deverá ser  diretamente no 
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Parque de Máquinas da Secretaria Municipal da Infraestrutura, no endereço Rua Rio Grande do Sul, 
nº 421, Centro, Irineópolis, Estado de Santa Catarina, livre de frete e descarga. 

 
CLÁUSULA OITAVA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
  A fiscalização e aceitação na entrega e controle referente à qualidade dos materiais, será da 
Secretaria Municipal da Infraestrutura, através de servidor designado.    
 
  PARAGRAFO ÚNICO – Caso seja comprovada a incompatibilidade do objeto, a 
contratante solicitará a substituição dos itens desconformes, ficando a contratada responsável pelo 
ônus referente às eventuais trocas.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
 
9.2 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos vendidos; 
 
9.3 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
 
9.4 – Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato; 

 
9.5 – Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta; 
 
9.6 – Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital; 
 
9.7 - A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se  a realizar a entrega do 
objeto em compatibilidade com este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as 
obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento 
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as 
obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. É responsável também 
em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante 
e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou 
irregularidades cometidas na execução do contrato; 
 
9.8 - A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do 
objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos necessários. 

 
9.9 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do 
mesmo. 
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9.10 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais e comerciais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS DO MUNICÍPIO 
  

Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do 
Contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja 
comprovadamente a do Edital de Pregão Eletrônico nº. 40/2021, Processo Licitatório nº. 13/2021, 
indenizando a Contratada pelos fornecimentos até então realizados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e necessárias, a 
perfeita execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e 
condições aqui estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico nº. 13/2021, Processo Licitatório nº. 
40/2021, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n.º 
10.024/2019 e Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, com as alterações posteriores, especialmente 
nas dúvidas, contradições e omissões. 

 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

    
            Pela inexecucão total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE  poderá, garantida a 
previa defesa, aplicar a  CONTRATADA as  sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, sendo  
que  em caso de multa  esta  corresponderá  a 10% (dez por cento)  sobre o valor  total do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e 
aplicação de penalidades. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do 
pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 

Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n. 
8.666 de 21 de junho de 1993, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA  - RESCISÃO 

 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com os Arts. 77 a 80 da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, consolidada. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA, reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa, previstos no artigo 77, da Lei n.º 8.666/93. 
                                                             
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
  O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e pêlos Preceitos de Direito Público, aplicando-
se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito 
Privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 
  A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
será feita através de Protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VIGÊNCIA 

 
  A vigência do presente contrato será de 12 meses, a partir da data de assinatura do presente 
instrumento. 

  O prazo de vigência poderá ser prorrogado, sucessivamente, pelo prazo de até 60 (sessenta) 
meses, caso seja de interesse da Prefeitura Municipal, conforme autoriza o artigo 57, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93, consolidada. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

 
  Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, e dos 
Princípios Gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

 
  Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no Órgão Oficial do 
Município, pela CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1º 
da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

 
  Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União - SC, para dirimir dúvidas ou questões 
decorrentes deste contrato, com renuncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 
29 da Constituição Federal, com redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98. 
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  E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela 
das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o 
firmam. 

 
Irineópolis (SC), ___ de __________________de ______________ 

 
Município de Irineópolis 

 

  
Contratante Contratada 

  
Testemunhas:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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ANEXO IX 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 
PARLAMENTARES DE QUALQUER ESFERA DO GOVERNO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 
 
 
 
 A empresa, ........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por 

intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de 

Identidade n.º ............................ CPF n.º ...............................  para os fins de registro na modalidade 

Pregão Eletrônico, DECLARA que não possui em seu quadro societário parlamentares de qualquer 

esfera do governo, bem como as pessoas mencionadas no art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 
 

...................................., em..............de.............................de 2021. 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
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ANEXO X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE TODOS OS DOCUMENTOS SÃO 

LEGÍTIMOS E AUTÊNTICOS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 

 
 
 

 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO 

ELETRÔNICO n.º .../2021, de que TODOS os documentos apresentados são legítimos e 

autênticos, estando sujeito as penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de 

conteúdo falso. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 

...................................., em..............de.............................de 2021. 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
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ANEXO XI 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EMPENHO 
 

 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO 

ELETRÔNICO n.º .../2021, de que se VENCEDOR de itens/serviços no referido processo, 

SOMENTE efetuarei a entrega dos mesmos mediante o RECEBIMENTO DO RESPECTIVO 

EMPENHO, sob pena de não receber os valores dos itens/serviços entregues. 

 

 
 
 

...................................., em..............de.............................de 2021. 
 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


